REQUERIMENTO

(Do Senhor Paes de Lira)

Requer a designação dos membros da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 300-A, de 2008.
Senhor Presidente,

Nos termos do art. 33, § 1º solicito a designação  dos membros da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 300-A, de 2008, que altera a redação do § 9º, do art. 144 da Constituição Federal, estabelecendo que a remuneração dos Policiais Militares dos Estados não poderá ser inferior à da Polícia Militar do Distrito Federal, aplicando-se também aos integrantes do Corpo de Bombeiros Militar e aos inativos.

O Ato da Mesa de criação  foi de 13 de maio e a sua publicação no dia 15 de maio, portanto, já expirado o prazo de quarenta e oito horas após a criação, conforme texto regimental in verbis:
“Art. 33. As Comissões Temporárias são: 

I - Especiais; 

II - de Inquérito; 

III - Externas. 

§ 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a Comissão, não se fizer a escolha.” GN
A designação dos membros para analisar esta importante matéria para a segurança pública do País fará justiça aos milhares de policiais e bombeiros militares que lutam por uma remuneração digna.

Sala das Sessões, em              de                            de  2009.
PAES DE LIRA

Deputado Federal

PTC-SP

